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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N° 119/01 _ \ ~ I() z f J7

Senhor Chefe da DICONS

Trata-se de requerimento subscrito por ex diretor da autarquia,
Dr. Renato Basto Visco, com posterior aducão de ressentidas justificativas,

. ' ,

objetivando o fornecimento de uma ruma de autos processuais autárquicos.
;

2. O direito encontra-se assegurado constitucionalmJnte ao pálio
do art. 5°, XXXIV, 'b', vazado nos seguintes termos: I

I

'XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do
pagamento de taxas (,

~. a)" """""""""""""""""""""""""""""""""""""""""""".;""""""""""""""""""""~"""""""""""""""""
b) a obtenção de certidões em repartições púb(icas, para a

defesa de direitos e esclarecimento de sj1ituações de
interesse pessoal.'

!

3. Ante tais casos conforma-se o Poder Público à vontade dos
requerentes fornecendo-lhes as cópias ou fotocópias dos atos ou fatos
constantes dos processos.

4. De todo modo, nada obstante a vedacão atinente à cobranca
de taxas entendo incumbir à Administração providenci'ar a mera r1bposiÇãoa~s
cofres públicos dos valores incorridos com a tirada de cópias r,eprográficas,
custo homem/hora, material, etc., porquanto se nos parece em nada
conflitante com a proibição constitucional supramencionada.

5.· Do tema, cuidou, também, a Lei n° 9051/95, i fixando, por
oportuno, o prazo do atendimento, a saber, o de 15 (quinze) dia~, contado do
registro do pedido no órgão expedidor.

6. Como se trata de massa processual volumosa, tenho que se
deva de imediato principiar-se o atendimento pela reunião dos autos referidos
na peça vestibular deste processo.

.,
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7. Tão logo estejam coligidos, notifique-se o requerente ou seu
representante para certificar a congruência dos autos relacionadok no pedidoI
com os que foram reunidos pela Administração.

8. Verificada a exatidão pelo requerente,
lev;antamento dos custos referidos no item.4- deste parecer.

promova-se o
I

9. Após o pagamento, como sobredito, a título de reposição dos
cus'tos, expeça-se certidão regular contendo os dados dosproc~ssos CUjas
cópias a ele forem entregues. I.

À consideração superior.

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2000.
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cflAURO SODR~l:(r·~
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